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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.488 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a Política Municipal de Apoio e Prevenção à Estafa Mental ou Burnout Materno, e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Araxá, a Política Municipal de Apoio e Prevenção à Estafa Mental ou Burnout Materno, com o objetivo de promover a saúde mental das mães, prevenir o esgotamento físico e emocional decorrente da maternidade e oferecer suporte psicossocial às famílias.

Art. 2º - São diretrizes da Política Municipal: 

I – Reconhecimento da estafa mental materna como questão de saúde pública e social;

II – Promoção da saúde mental das mães em todas as fases da maternidade; 

III – Apoio à conciliação entre maternidade, trabalho e vida pessoal;

IV – Valorização da corresponsabilidade familiar e comunitária no cuidado infantil; 

V – Prevenção de transtornos mentais relacionados à sobrecarga materna; 

VI – Garantia de atendimento humanizado, acolhimento e escuta qualificada.

Art. 3º - Constituem ações da Política Municipal: 

I – Criação de programas de acolhimento psicológico gratuito para gestantes, puérperas e mães de crianças até 12 anos;

 II – Capacitação de profissionais da saúde, educação e assistência social para identificar sinais de estafa mental materna e encaminhar para tratamento adequado; 

III – Implantação de grupos de apoio e rodas de conversa em unidades de saúde, escolas e centros comunitários; 

IV – Campanhas de conscientização sobre saúde mental materna, com foco no combate ao estigma e na valorização da maternidade saudável;     

V – Estabelecimento de parcerias com universidades, conselhos profissionais e organizações da sociedade civil para pesquisas e projetos de apoio às mães; 

VI – Incentivo à criação de espaços de acolhimento infantil em equipamentos públicos, facilitando a participação das mães em atividades de autocuidado, formação e inserção no mercado de trabalho.

Art. 4° - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas para execução das ações previstas nesta Lei.

.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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